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GOVERNO DA PROVÍNCIA
Resolução n. 753. Publicada ern 29 de

agosto é/íí 1871.
Heforma o lyceo d'esta capital.

O Dr. Manoel do Rego Barros Sonsa
Leão, fidalgo cavalleiro d? casa imperial Ac

presidente da provincia do Piauhy*
Faço saber a Iodos os seos> habitante?)

que a assémbléa legislativa provincial de-
crelou e eu sanecionei a resolução seguinte.

Arí. l.° Fica reformado o lyceo d'esta
capital, qué se comporá do pessoal se-

gninteí trez lentes* dos quaes um servirá
de director geral da instrucção publica,
um secretario, um bedel.

Art. â.° À instrucção publica secundaria
continua a cargo do lyceo. onle ensinar-se-
ha as seguintes, matérias: Lingua nacional,
Pedagogia» Latim, Arithmetica, Geometria
plana, Pliilosophia, Francez, Geographia, His-
ttiria pátria e sagrada.

Estas matérias serão ensinadas nas trez ca-
deiras seguintes* comprehendendo cada uma
duas, aulas a saber: Primeira cadeira, pri-
meira aula=LingUâ nacional, .Pedagogia, se
gup.d» aula, Latiml Segunda cadeira, primei-
ra aula—Anlhemeticâ. Geometria plana, e
systema métrico decimal; secunda aula, Phi-
tosophin. Terceira cadeira, primeira aula —
Gebgraphia, Historia pátria e sagrada, segun-
da anla, FYaneeZ.

Art, 3,° Alem do curso de trez annos lor-
mádo pelo estudo de todas as disciplinas do
lyceo, segundo o art. 37 da resolução n; 655
de 4 de desembro de 1869, haverá mais nm
curso normal também de trez annos composto
do estudo das primeiras aulis de cada uma das
Ires cadeiras pela seguinte maneira:—Pri-
meiro anno—Língua nacional, Pedagogia.
Segundo anno—Arithmetica, Geometria
planae systema métrico decimal =Tercei-
ro anno=Geographia Histórica pátria è
sagrada..

Art. 4.° Ao altimriO, qué freqüentar O
curso normal e nelle for approvado,se lhe

passará pela secretaria do lyceo iirn tilü
Io, que lhe dará direito:

| i.° A ser nomeado professor do eu»
sino primário» independente do exame 6
concurso, salvo sé pretenderem o lugar
outros com igual titulo de habilitação,ca
so em que haverá concurso.

12.° A ser preferido para outros em
pregosyqiió não dependerem de concurso;

Art. 5.° Ao aldriino que' freqüentar e
for appfovado no outro curso* composto
do estudo de todas as" matéria*» se passa-
rá lambem pela secretaria do lyceo üm ti-
tulo, que Ihe^dará direito:

§ 1,° A gosar das ^otagens estabeíeci-
das nos dois paragraphos do artigo ante-
cedeote.

§ 2.° A poder ser nomeado para qtíaí-
. quer emprego provincial independente de

exame e concurso, salvo se houver Coriciír-
rencia de pretendente, caso em que have-
rá concurso.

Ari. 6.° E* permiltido a qualquer indi-
vidoo freqüentar destacada mente* nâo só

uma nii mais cadeiras, como uma oÜ mais
aulas do lyceo, e prestar exame das diífe
rentes matérias, sem gosar com tudo das
Vantagens» de que tralão os dois artigos
antecedentes.

Ari. 7." O presidente fará as nomea-
ções do pessoal do lyCeo, de aceordo com
a lei n.° G55 de 4 de dezembro de 1869,

podendo nomear independente de concur
so os bacharéis em lettras e os graduados
em qualquer dos ramos da instrucção sn-

perior do império, ou estrangeiro, e apro
vèitar n'essa occasião aquelles dos aclnaes
funecionarios, que estiverem no caso de
ser nomeados, e se recommendarem por
sua aptidão, zelo e intelligencia.

Art. 8.° Cada lente do lyceo terá o or-
denado annücl de nm conto de reis* o se-
cretario de seis centos e o bedel de quatro
centos e oitenta»

§ Único. As fúneções de director geral
da instrucção publica serão exercidas por
um dos lentes» que for designado pelo pre-
sidente, com a gratificação annual de du-
zentos mil reis.

Art. 9.° As nomeações dos novos func-
cionarios do lyceo serão feitas a titulo vi' 
talicio, excepto a de director geral da iilS-
trucçaopublica, queseránomeadooü\ de-,
mittido.conforme entender o presidente da

provincia.
Ari. 10. Os funecionarios do íycen,que

não fizerem parte da nova organisjÇào.fi
cão cuu direito a serem aposentados com
o O-denaJo correspondente ao tempo que
se liquidar.

§ Único. Os que fizerem parte da nova
organísaçao ficão isentos do pagamento de
qiíaesquer direitos ou emolumentos pro-
vinciaès pof motivo de suas nomeações.

Àrt. 11. Os lentes do lycetí serão sub-
slilnidos em setrê impedimentos por pés
soa habilitadas, nomeadas pelo presidente
da provincia, as quaes terão a gratiticaçao
ãhnüal de selscenlos mil reis*

| UnieO; Os lentes poderão ser nomea-
dos substitutos ütts dos outros óom metade
da gratificação marcada neste artigo;

Art. Ü Fica süpprimida a cadeira de
latim e fráneèz da cidade de Ooiras, tendo
o seu professor direito â ser jnbiládo rios
termos do art. 10 d'esta resolução.

Art. 13. Os professores do ensírió pri-
màrio poderão ser removulos pelo presi-
dente da provincia com aüdiericia do di-
redor geral Iodas as vezes qué d exigirem
o*bem do serviço paqlico» eo interesse do
ensino, COm tanto que seja dentro do rries
mo gràój e sent prejuízo de Vencimentos.

Art. 14. Os professores substitutos
perceberão os mesmos ordenados dós cf
fecíívos, quando esteS hadã per&btíí-tírií.

Ari. 15. Fica ô presidente autorisado
a creãi' lima escola nocturtia para às pes
soas adultas do sexo masculino nos lüga
res qtie entender conveniente.

Art. 16. Estas eScolas ficarão a-cargo
dos respectivos professores, que por este
trabalho vencerão á gratificação ãnriúaí de
quatrocentos mil reis rias cidades, e dü
zentos mil reis nas villàs, ficando òs tínies-

mos professores obrigados a despesa com
luzes.

Ari. 17. Nestas escoías sò serão ad
miUidos alumno-s maiores de quatorze an-
nos» qüe não freqüentarem as aulas diárias.

| Único, Será süpprimida pelo presi
dente da provincia, sob representação
do director geral, a escola noclurna que
não for freqüentada pelo menos por doze
aluímos nas cifadès, e seis nos demais lu-

gares; e neste ícaso o professor não terá
direito á gratificação, de que trata o urt.
antecedente.

Ait. 18 $ escola noclurna desta ca

pitai será exerfida por um dos dois pro-
fessores, que for designado pelo presidente.

Art. 19 (Js lentes do lyccu assim co-
mo ns jirofessores e professoras do ensino

primário perderão a quinta parle de seu>
cimentos durante o tempo em que suas
aulas não forem freqüentadas pelo numero
de alúmnos estabelecido nos seguintes pa
ràragraphosí

8 1»° As cadeiras do lyceo por oito cada
ilmà;

§ 2." As dd ensino primário da capital
por quarenta cada uma

irtspèclores Üllerarios edm recurso pa»
o mesmo presidente ou para o director:

geral-.

3." As de mais cadeiras do segundo
gi:ái.» - por vinjeíe oito ç'ída uma»,.. ,^„, 2

| 4." As do primeiro gráo por vinie.
sendo de villas»e por deseseis Sendo de po
voados.

§ 5.° As úô sexo feminino por melado
dos numeres exigidos nos paragraphos an-
tecodéntés;

| 6.° As disposições deste artigo não
dizem respeito às escolas noclurnas4

Art. 20. O mímero de tdnmnos, de que
traia o :«rligo antecedente» será állestadd
na capital péld director geral, e noS dü
mais lugares pclo:s inspeclores üttérarios,
e rta siia falta pelos juizes municipaes, ou
•os subdelegados nos lugares em que não
residâo atjuelleá juizesi

Àrt. 21. Não será contado no riurcéro
exigido pelo artigo 19 o alumOd» que du-
rante o mez der mais de doze fatias não
justificadas.

| Único. Será justificada a falta do
álumntí por motivo plausível» declarado
por escriplo pelo pai; tutor ou encarrega-
tio do mdsmo ahtolnoj

Art. 22. 0 ensino primário será obri-
galorio, e ficarão sujeitos á multa annual
de dez a ciíicoenta mil reis os pais, tutores,
oii outras pessoas qtie tiVcrem a Séli eârgo
menords dé quatorze annos, e não os
mandarem ás escolas publicas, oü parti-
culares, uma vez' que residão em lugares
em queexistão aquellas ou nos arrabaldes»
que' não disiarem mais àè duzentaâ ÍJra-
Çãs* . ,

§ Uníco. Estão isentos da mu!ia,de qüe
trata esto artigo» acjueHes, cujo estado de
pobresti os iri*fvossitiíIito absluíamente^ de
mandar ás escolas ds mènòrès;qüe livererh
à seu cargo; . .

Art. 23. Âs muííasjde qüe (raia o arti
go antecedente, serào impostas na capital
pelo director geral com recurso (tara o

presidente1, é mé deritàis ítigáres pelos

" 
§ Uníco. Õ prâ<0 para a iiilcrposiçâd

dWs recursos será dü cinco dias» conta-'
dos da ihliinação uA miillai

Ari. 24. Kstas multas farão parte daà
receitas das respectivas mühi6palidad'C8,a-
cujos procuradores Se dará seiencia â im--1

pisiçãò, oü decisão do recurso* quán^j, a

haja» afim de serem ellas arrendadas;
Art. 25. &' prohibido aos professóreá

pithíiods primários1» cxcôptoaos ]úbi!adés#
exercer a profissão de advogado oü jp.ro-
Curador em jüiso, é outras qüe os dis*
traião do sdo magistério» salvo nas sua»
caübas» nas dô sdüs pais» filhos» irmãos ç
cunhados, e lambem nó tribunal do jüryi

Ari. 26. Os professorès.qiiè não obser^
varem esta prohibição, incorrerão! . rX/

| 1.° Namiiltá de cintioónb md reis
dedüsida de sóos vcücimuhlos» a qual fará

parte da receita provincial.
§ 2.° Na süspetisào por irez mczeS, sem .

vencimentos, uo caso de reincidèücia;

| 3.° As penas dos paragraphos áhte-
Cedentes serão impostas pelo diretor ge*
ral» sob informação do inspectof liUerâ-
rio, e com aodienciíi do professor» çaben-
do recurso^ 

"para ii presiTlentè-^TOier^to^
do praso de cinco diaái »

Ait. 27; A iSeitção, Concedida pelo âr-
Urro li) da rcsoluçi) il.° 655 dé 4 de de-
ztítnbro de 1860, tida extensa ads clèrigoá
de ordens sacras; .. . .

Art. 2H. Agraiifichçaò do duzentos mit
.eis» concedida pelo artigo 26 da referida
resolução n;° 655 aós professores' dé ius-
trücção primaria dá capital, tlcit fedusida
a cento e vinte iiiil reis, sém rilais d aüg-'
mentd, de que Iralâ o mesmo artigo;

Ãrt. âO* Para os etames, dé qüé traU
b aatigo 20 da rcsoluçãd n.° 655 de 4 de
dezembro de 1869,poderá o présidéhie di

provincia, sob proposta do diretor geral,
nomear eKaminadores pessoas habilitadas

qiíe riãa Sejão lentes do lyceo, nem profes-»
sores públicos1 .'¦: \

Ari. 30; Os juizes municipaes é presi-
denlcs*d;is cámarã? mnnicipaéSi fóra dá
capital» são autoridades locadS ihsjéctorâs
do ensino primário, é poderão levar áò ço-
nhéciménlo dd director gèrâl qualquer fal-
tá ctímmettida pelos professores dos seus
municípios, e uidd mais (jüe entenderem
coriVénièhie â instrucção publica.. ,

Ari. 31.0 presidente da provincia ex-

pedirá os regulamentos, qüe julgar tíeôes-
sarios, para a boa execução d'esta resolu-

çad, c da de n.° 655 dé 4 de dezembro do
1869 nas partes em qüe iiãò Ü^er sido
revogada";

Àrt..32. Itevogãò-sê ás disposições em
fcdiilrariò. • ,-

Marido» portanto, a todas à$ autorida.
des, à quem o cdrilieciménto e execução
da referida resòltiçâo pôríéricèr, que a
cumpra.) e façfid ctittpriK íãô iniéiramcntò

como riella se eduiem.' .1;

Ò secretario desta provincia a faça in>

pri mi v, publicar e correr, ^^

.- 
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Palácio do governo da provincia do
Piauhy, 29 do agoslo de 1871, 50° .da
Independência e do Império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

(Lugar do sello.)

.'João Augusto Rosa a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
.ção besta secretaria do governo do Piau-
<by aos 29 de agosto de 1871.

O secretario.
'Pedro de Attahyde Lobo Moscoso Jüfflyrs

a»——¦

Resolução n. 754. -Publicada cm 29 de
de agoslo de 1»7{.

Manda contar para a aposentadoria dos
empregados provinciaes a terça parte
dos empregos geracs, que tiverem exer-
ctíjq dentro da provincia.

04fcutor Manoel do Rego Barro* Sou-
sa Leão, fidalgo cavalieiro da casa impe-
riaí &,presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos os seus habitantes, que
a assemblea legislativa provincial decretou
c e# sànccionei a resolução seguinte.

Art. 1.° Para a aposentadoria dos em-
pregados provinciaes, contar-se-ha, alem
dos serviços designados nos §§ 1.", 2.° e
3.0 do art. 4.° da resolução n. 723 de 6
M.setembro de 1870, os geraes, que fo-
rem prestados dentro da província, somem
le ale a terça parte marcada para a apo-
sentaeoria, com tanto que taes serviços
não sejão prestados cumulativamente com
emprego provincial e do qual não lenha o
o empregado aposentadoria ou remune
ração lucrativa.

Arl. 2'. Revogão-se as disposições em
contrario. ; .......

Mando, por tanto, a todas as aulorida-
des a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cum
prão e fàção cumprir tão inteiramente,
como nella se coutem.

O secretario desla provincia a faça im
primir publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auby, 29 de agosto do 1871, 50* da In-
dependência e do Império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

, (Lugar do Sello.)

.Hónorato Ferreira Cabral a fez.
¦'"¦*.'¦¦•' i; | ;. •' ;. -.

Sellada e publicada a presente resolu-
cão nesta secretaria do governo do Piau-
íiy aos 29 de agosto de 1871.

.; O Secretario.

Pedro de Attahyde Lobo Moscoso Júnior,

Resolução n. 755. Publicada em 30 de
, agosto de 1871.
Reduz a 720$000 os vencimmtos do me-
.. dico ão partido publico da cidade de

Oeiras. *,-..

O Dr. Manoel do Rego Barros Sousa
Leão, fidalgo cavalieiro da casa imperial &,
presidente da provincia do Piauhy. Faço
saber a todos os seos habitantes, que a
assemblea legislativa provincial decretou e
eu sanecionei a resolução seguinte:

Art. 1.°'Ficão desde ja redusidos a sele
centos e vinte mureis os vencimentos do

jmédico do partido publico da cidade de
Oeiras.

- Art. 2.° Revogão-se as disposições em
-contrario.

Mando, por tanto a todas as autorida
des, a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, qua a cum-

prão e farão cumprir tftü inteiramente co-
mo nella *q contem.

O secretario desla provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

¦ Palácio do governo da província do Pi
auhv 30 de agoslo de 1871, 50' da Im
dependência e do Império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

(Lugar do sello.)

Honor ato Ferreira Cabral a fez.

. .Sellada e publicada a prosoble resolu
ção nesta secretária <|n inverno doPiauhv
aos 30 de agoslo de 1871.

O secretario.

Pedro de Attahyde Lobo Mosccso Júnior
anos

Resolução v. 756. Publicada em 30 d'agas-
to de 1871.

Desatinem os ofjicios de escrivão de orphãos.
capellas e resíduos dos de labellião do pu-
Vim, judicial c notas, e de escrivão,do ei rei
crime e execução, dos lermos de Pedro 2.°
e Jcroinenha.

O Dr. Marrocl do Rego Barros Sonsa
Leão íida!go cavalieiro da casa imperial &,
presidente da provincia do Piauhy; Faço
saber a todos os scos habitantes, que as-
sembléa legislativa provincial resolvco o
seguinte.

Art. l.° Ficão desannexados os officios
de escrivão de orphãos, capellas e resíduos
dos de tabellíão do publico, judicial c no-
tas, e de escrivão do eivei e crime eexceu-
ção dos lermos 

"de Pedro 2.° e Jeromenha.
Art. "2." Os officios de escrivão de or-

phãos, ausentes, capellas e resíduos serão
exercidos privativamente por um serven-
luario, que accurn;nularà poj distribuição
os officios de labellião do publico, judicial
c notas e de escrivão do eivei e execu
ções de cada um dos termos.

Art. 3." Revogão se as disposições em
contrario.

Mando, portanto, a todas as autorida-
des. a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a cum-
prão e facão cumprir tão inteiramente
como nella se contem.

O secretario desta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da província do Pi-
auby, 30 de agosto de 1871,501da Iode-
pendência e do Império.

Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

("Lugar do sello.)

João Augusto Rosa a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 30 de agosto de 1871. ;

O Secretario.

Pedro de Attahyde Lobo Moscoso Júnior.

Resolução publicada em 30 de agostode
18-71.

Aulorisa o presidente da provincia a'
conceder a Raimundo Patrício Lima o pra
so de sete annos para recolher ao thesou-
ro provincial o que se acha a dever pro-
veniente de arremalação dos dízimos das
freguezias de P. Imperial e Independência
dos annos.de 1804 a 18G5..

A assemblea legislativa desta provincia
do Piauhy, em virtude do artigo 19 da lei,
que reformon e addicionou a constituição
do império, faz saber aos habitantes da
mesma província, que, tendo o presidente
da provincia recusado por duas vezes a

sua saneção ao presenteado legislativa, e
julgando o todavia ulil e vantajoso, ella
tem decretado a lei seguinte:

,A áf.íemblèa legislativa do Piauhy.—
Resolve:

Arl. Único. Fica o presidente da pro-
vincia atilorisado para concedera Rainitin-
do Patrício Lima o praso de ?>c% àrilíOs
para dentrodelle recolherão lliesouro pro
vincial, por prestações igunes, o que se
acha 'i diiver, proveniente de nnematação
dos dízimos das freguezias de P. Imperial
e Independência, relativos aos annos de
1864 a 1865; ficando o mesmo devedor
pbrigado a entrar para os cofres provin-
ciaes por conta do seo debib,com a qiian-
tia de nm conto de reis, logo que lhe for
concedida a presente moratória.

São revogadas as disposições em con-
Ira rio.

Mando, portanto, a todas as autoridades
a quem o conhecimento e execução da
referida lei pertencer, que a cumprão
o facão cumprir tão inteiramente como
nella se contem.

O secretario do governo da provincia a
laça imprimir, publicar c corter.

Sala «Ia? sessões da assemblea legislali-
va do Piauhy, 30 de agoslo de 1871, 50°
da Independência e do Império;

Eneas José Nogueira,
Presidente daassembiéa provincial.

(Lugar do sello.)

Sellada e 'publicada a presente resolu-
ção nesta secretaria uo governo do Piauhy
aos 31 de agosto de 1871.

O secretario

Pedro de Attahyde Lobo Moscoso Júnior.
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líIERESINA 24 DE SETEMBRO ED 1871.

AO PA1ZFAO GOVERNO.

O ex-juiz de direito. G-ervasio Campei-
Io Pires Ferreira, calumiiiando o
Exm Sr. presidente desta provincia.
Dr. Manoel do Eego Barros Sousa
Leão. *.

Não podemos conter nossa indignação ao
ler o—Ao Publico,—qne insorio o bacharel
GervasioCampe lio m Imprensa n.°3I9 de 7
do corrente, no qual, protestando contra a
justa cnndemnação, com que foi fulminado pe-
Ia muito digna assemblea provincial desla pro-
vincia,, calümnia do modo mais atroz ao ho-
nesto e iílüstraclo presidente, Dr. Manoel do
Rego.

Principia aquelle bacharel dizendo, que ser-
vio em 4 províncias o cargo de chefe de po-

. iicia e as funeções da juiz de direi',o em2co-
marcas, e qüe. «desvanece-se de haver presta-
do alguns,serviços á pátria.»

Convém, que tornemos bem conhecido do
publico esle juiz, que aqui converteu-se em
manivela do partido liberal, commeltendo os
maiores escândalos e violências com o único
fim de proteger aos seus alijados políticos.

Não è só aqui que o bacharel Gervasio tem
desenvolvido o seu gênio perseguidor e arbi-
trario; é sua mania descobrir criminosos, de
modo que em cada indivíduo elle enxerga um
criminoso, ale que prove a sita innocencia;
entre os verdadeiros delinqüentes que elle tem
punido, quantas victimas innocentes não têm
sido sacrificadas ásna sanha perseguidora !

São bem conhecidas as suas arbilrarieda-
des no Rio Grande do Sul, como chefe de po
licia;-ali forão presentes á assemblea provin-
ciai varias queixas contra elle, a quem aceu-
sara o distincio liberal, Dr. Silveira Martins,
e sò conseguio elle ver-se livre da condem-
nação, que era inevitável, á vista dos seus at-
tentados, por meio de uma iransacoão prorno-

vida pelo onliio presidente, Dr. Homem de
Mello, que concedeu-llie '<\ mezes de licença
com a rondiçílo du não voltar mais á provin-
ria, o que roalisou.

No paríi foi elle aceusado pelos jornais do
ter indicado uni-advug.ido á um.i das parles,
a quem elle accüsavndfi inirodudor de moo-
da falsa, com a condição de receber '4 cuidas
deste advogado (I) o que motivou a sua do-
missão a bem do serviço publico.

Aqui no Piiuliy diz-se geralmente,quo re-
çcbeo do Sr. José de Araújo um piano para
julgar improcedente uma queixa contra elle
intentada pelo Exm. Dr. Coelho Rodrigues, o
mais 4 contos de reis para annullar os proces-
sos intetxtadTw jielo honrado negociante Ricar-
do José Teixeira contra Anlonio Tavares da
Cosia !

Quaes sao os serviços que lem o bacharel
Gervasio prestado â pai ria? fim troca de um
ou outro criminoso, que prendeo, perseguiu
a muitos innocentes, como tivemos oceasião
de observar durante o omin.oso domínio liguei-
ro, em que aqui exerceo o cargo de chefe do
policia!

Está bem conhecido do publico o fado ai-
lamente immoral de ter elle proposto a demis-
sãOj á Dera do serviço publico, > de Anlonio
Bento Augusto do Oliveira e Silva, de sup-
plenle de subdelegado de Gonçalo, por ler
screncia de que sojfrcra uma condemnação em
Oeiras, ao passo que, um mez depois, pro-
punha o mesmo para subdi legado elíectivo!!!

E' sabido que de viagem na provincia, o
como chefe de p--{icia, accompanhou-o, como
pagem/üm escravodo fallecido Dr. Almendra.
que havia assassinado um outro escravo do
mesmo í

E' conhecido o fado rarissimo de ser um
juiz de direito, como foi o bacharel Gervasio,
declarado suspeito de parcialidade pelo jury
desta capital por 9 votos contra -3, convindo
observar que o advogado do recusanle foi o
Dr. Pülydoro Buríamaque, membro do direc-
torio do partido liberal, o qual allegou Iam-
bem que era elle um dos redaclores da lm-
prensa, órgão dos liberaes desta província \

E' vaso virgem, que um fuiz de direito,
com o fim de evitar que fosse declarado sus-
peito pelo jury, dispensasse cx-officio, como
fez o bacharel Gervasio, 7 jurados, todos con-
servadores, apesar do protesto destes!!

O Dr. Polydoro Buríamaque também pu-
blicou um folheto, no qual analysa as senlen-
ças proferidas pelo bacharel Gervasio nas
questões entre o Sr. Ricardo e Tavares, pro-
vando sua parcialidade demasiada como juiz,
e note-se que isto ò um poderoso argumen-
Io contra esse bacharel, por que o Dr. Polydo-
ro é liberal muito conhecido e até membro do
diredorio liberal, como fica dito, pelo que não
pode de modo algum ser taxado de parcial no
juizo, que fez deste seu correligionário.

Entre outros escândalos.aqui commeüidos
pelo bacharel Gervasio, citaremos ainda o de
que foi viclima. o Sr. Zacarias José Ferreira;
tendo este, como subdedegado, intentado com
seu escrivão um processo por crime de tenta-
tiva de roubo, foi este julgado falso pelo Sr.
Gervasio, que o condmenou por crime de fal-
sidade, declarando na sentença que «o escn-
vão concorreu para o crime de falsidade-,)) pe-
Io que mandou que se extrahisse copia dos
autos para ser eile processado, suecedendo
qne afinal foi este condemnado apor falta dê
exàcção no comprimento de seus dever es)) ape-
sar de ter reconhecido que éra co-réo no cri-
me de falsidade 1

Vê o publico, que aqui o bacharel GervasuH
de moto próprio, mandou fazer dous proces-
sos distindos com o fim de proteger ao p£fr
correligionário. Veja agora o seguinte'.-

Tendo de ser processado põr iw\ _'0 „re
sos o ajudante do carcereiro da .^a de deten-
çao desla cidade, e nao ex^ímdo ò jma contra o administr^ não ^ ^ ^denou o Sr. Gerv^l0 que fosse
conmnctamen''e, Pelo seguinte menwravel des^
paclio: «Wàendo acontecer(})qm também sejaresponsável pela fuga dos presos o administra-dor e para que no caso disto se verificar, nãoseja este juízo obrigado a fazer um segundo
processo, mando ao escrivão que extraia copiaseremelta-ihe para responder etc.»

De modo que o bacharel Gervasio por hy-
pothese sujeita um «inocente a todos os incon-

i
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vonioniès de um processo, ao passo que em
relação á questão Zacarias preferir» fazer dous

processos, t&iidò elle próprio confessado, quo
crão bo-réas!

li' que ali queria elle innncenlar, ou pelo
menos minorar a pena do sen correligionário,

escrivão, o aqui queria por força que fosse
criminoso um conservador.

listando o bacharel Deolindo Moura sendo
processado, por ordem da presidência, polo bi-
charel Gervasio pelo crime .de peculato, e
sendo aquelle então o único redaclor ostensi-
vo da Imprensa,súm esto periódico cheio de

' elogios pomposos ao bacharel Gervasio, o ver-
dado que escriptps por elle 'mesmo, mas sen-
do o bfcharel Deolindo o único responsável

por taes artigos, dava-se a immoralidade de
estar um réo elogiando e defendendo pelos jor-
uaes ao seu juiz, e muitas vezes em relação ao

; próprio processo r! Só depois que o perio-
dico <':Piauhy» tornou saliente tal escândalo
foi que ápparecerão dous novos testas de fer-

• ro para a imprensa.
Neste processo ainda deo o bicharei Ger-

vasio provas, de que era antes advogado do

que juiz de seu amigo e collega de redacção,
baclíarel Deolindo; depois de ter dado corno
testemunhas conlra este às mesmas, que elle

; offerecera em outro 
' 
processo em sua defo-

"sa 
(!!!) indo o processo ao Dr. Osório, pro-

motor publico, e tendo este exigido' novos ês-
clarecirnentos, indeferiu o bacharel Gervasio
tal requerimento por impertinente e desne-
cessario, ao passo que poucos dias depois dos-

pronunciou o seu amigo bacharel Deolindo

por faha de provas !!
E' mcrivel, mas é verdade !
Teúios pois provado quão censurável lem

sido o comportamento do bacharel Gervasio
como magistrado, devendo ainda acerescentar
que era tal o seu exaltamento político que era

quem aggredia com mais sanha o Exm. pre
sidenle da provincia pelo ionvà\ imprensa I

E' um semelhante juiz que ousa dizer, quo
tem prestado serviços ao seu paiz. I

Este calavento político que sendo chefe uV
policia ligiieiro no Rio Grande do Sul servio
logo depois o mesmo cargo corno conservador
exaltado no Pará, onde montou o partido con
servador, e em seguida veio para esta pro
vincia como juiz de direilo e servio deinslru-,
¦mento do partido liberal, sendo redaclor -do
seu órgão !; de modo que em 3 ou 4 annos
adherio a trez partidos dilíerentes, exercendo
cargos de confiança, e se amanhã se formas-
se um outro partido, elle ainda nesse se alista-
ria I; "é este saltimbanco político que procura
abalar o conceito bem merecido de honesto
imparcial e morálisadó, de que goso o aclnal
presidente desta província, Dr. Èanoél do Re-
go Barros Sousa Leão I

.'Que insania !
Passemos agora a âmdysdr 0 acervo de ca-:

lumnias urdidas em um seu artigo por este
bacharel contra o mui digno presidente, Dr.
Manoel do Rego. . .

Diz elle: «o presidente conveio com alguns
indivíduos cujos máos feitos forão por mim
punidos....'; .. .e assentou-se que
me processarião perante á assembléa legisla-,
tiva da província.»

Primeira calumnia, contra a qual provão
solemneinente não sò o protesto do depütado;
'Osório, approvado unaniúente pela assembléa
em sessão de 2i de julho, publicado rios jor-
naes do Maranhão, Pernambuco, e Rio de Ja-
neiro, como lambem todos os precedentes de
S. Exc. durante seus nove mezes deadminis-'tração. .-...< . ;.:

Basta com efícito, que se não esteja domi-
nSflo por cego espirito de partido para vêr-se,

que nSo podia S. Êxc. o Sr. Dr. Manoel do
Rego ter interesse algum na condemnação do
bacharel Gervasio; as viclimas de suas arbi-
trariedades erãoas únicas, que devião tomal-a
a peito.

O regimento adoptado pela assembléa pro-
vincial contem 257 artigos, mas convém que
se saiba que 225 são quasi ipsisverbis os do an-
ligo regimento, havendo apenas 32 novos ar-
tigos relativos ao modo do processo dos magis-
Irados. .

Diz o bacharel Gervasio, que a assembléa
éra em sua totalidade composta de membros
da parcialidade poli!içado presidente da pro-

ürit. o¦ r,«. s,;,n, tôhi.# I !?^I«!MtÍ^M^t
delegado de um gabinete conservador lem de
monstrado por todos seus artes quo não é

presidente partidário, pois os liberaes tem ob-
lidn luilos os favores que tem .solicitado.

E' falso quo a queixa do lenenle-coronel Odo-
ilorífeô Uosn IVsse daria antes da ponlicação do
reginipoló, pois foi este publrado na secreta-
ría n Ti «le julho e a queixa dada a 31 du
mesmo mez.

aos furores de uma parcialidade pnliliea, por
quo nlíò atlribuo sua condemnação aos que
dirigem este partido, uns somente a S. Exc.
ipie icm-so conservado complelamoi.le éutrai
nlio ás questões partidárias, como tem de-
monstrado por halos os sèu* actos ?

13' (pie elle uo seu desespero, qual novo
Salnnaz, procura prejudicar áijüeHes, de cuja
reputação tom inveja, mas é baldado O seu in-

iii" iucf«. ¦ I
i bacharel Gervasio foi condemnado pêlo | tèffiò. pois a verdade ha sempre triumpnai

crime de lenlaliva du faUid i Io, que esta nlena-' ¦ ¦'- '••-

merite provado, çonfrontando-so o rascunho
da acla ria sessão do jury. por elle fornecido
ao escrivão, e o officio dirigido á presidência,
com a iiçta íeila peto escrivão, inteiramente
contraria ao seu rascunho e oíficin dirigido ã

presidência, e que elle assignou, depois que o
escrivão com dignidade respondeu-lhe, que
não íisera a acla de accordo coin o seu ras
cunho, porque continha ínòxaclidões; e elle
tão convencido está de sua criminalidade, qüq
nem ao menos loca no manifesto em seu cri-
me de falsidade.

Entende o bacharel Gervasio, que sendo o
sou crime tentativa de falsidade, cuja pena é
demissão, e devendo-se por lei imnor-se-lhe
a terça parle da pena, deve ficar impune, por
que aqindla pena é indivisível. Cusla crer-
que um juiz do direito sustente semelhante
disparate: é muita ignorância,

Pela doutrina do bacharel Gervasio segue
se, que a teataíiva de qualquer dos crimes do
art. 120 e«eusj § li-a impune, porque este
em todos os seus grãos impõe a pena de perda
do emprego.ò cjue.e úm absurdo ircidmissivel!
E não sabe o Sr. Gervasio «pie o cod. criin.,
aimotado pelo conselheiro Josiuo. quando ira-
ia do art. 120 e seus § §. a pag. 151, diz:
aos criminosos por tentativa ou coinplicidade
perría de emprego etc.

Diz o bacharel Gorvasio « o queixoso Za
carias, réo de policia, é chamado a palácio do
presidente da provincia e ali eompellido a as-
sigiiar uma queixa contra o juiz que o con-
demnou. »

Lemos e relemos mintas vezes este trecho,
pois custou-nos muito acreditar, que aquelle
bacharel tivesse a coragem de, sal) sua assig
nalüra, articular tão infame calumnia, queja
sob a capa do amiymo publicara pela Im

\prensa
E' preciso ter perdido todo sentimento de

honra e dignidad-i para publicar tão revoltante
falsidade conlra a opinião publica de toda esta
cidade.

todos sabem, que o Exm. Sr. Dr. Manoel
do Rego.não conhece o Sr. Zacarias nem ao
menos de vista I E demais como acreditar-
se que este, que foi uma victima incauta im-
melada pelos ódios do Sr. Gervasio. tivesse
necessidade de ser eompellido pelo presidente

•tia província (!) a assiguar uma queixa conlra
o seu algoz ! Que depravação de sentimen-
tos demonstra o bacharel Gervasio. querendo
marear a.bem consolidada reputação doExm
Síri Dr. Manoel do Rego, lançando mão para
tal fim das mais atrozes caluínnias; ê preciso
ter descido muito e ler perdido todo pundo-'
nor. Appellamos para a consciência corrup-
ta dó próprio bacharel Gervasio, e lhe per-
guntaremos se terá a coragem de jurar a Ver-
dadedo que allegou ?

Estamos certos de qúe Sua consciência dts-
diz dos lábios. ...

Outro trecho^do qual só Irassuda a má von-
tade do têo convicto, em cuja fronte irnprimio
a digna assembléa provincial do .Piauhy em
caracteres indeléveis o ferrele de falsário é o
seguinte ! < fui sacrificado aos furores de urna:
parcialidade política estimulada e âeoroçoada.
pelo presidente da provincia. »
"Felizmente um juiz que acaba de ser de-:

mittidO por um ww infmkaiii:e\ 
"deve ter

perdido muito Oo conceito publico para que
se ligue o menor credito ás suas palavras; eu-
tretanto sempre diremos que é pura¦ falsi^íe
semelhante allegação, em apoio *da mual não
poderá elle apresentor um só f^'-'c0,

E' geralmente sabido, r$Q as assembléas
provinciaes são indenr mentes dos presidentes
de províncias, ? quem as veses causãó sérios
embaraço*, ^ 0 Exm. Sr. Dr. Manoel do Rega

dos o il.es da calumnia.
Omro trecho ainda mas revoltante ò o se-

guinte: « muito dos deputados províncias tem
sido melhorados pelo prosideale da provincia
cm seu< empregos com delrimenlodas retida;
da provmeia, ê aos direitos de serventuário.,
providos a titulo vitalício, que lem sido apo-
zenlado exofjkio. »

Quein ler este irecho acreditará que S. Exc,
tem saltado sobre a lei iufringindo-a de modo
escandaloso, como só coslumavão fazer os pre
videntes do tempo da ominosa Liga: pois luili»
é falso. \ -.-

A assembléa provincial rompo >-se de mem-
bros imlependeiiles: 4 coronéis comman dantes
superiores, l teiieníe coronel reformado, 'ò

promotores públicos. 3 vigários, um dos quaos
professor vilalieio. mais outro pr» fe.-.sor apo-
zentarlo, 3 qufl não exercei.i emprego algum.
um coilei-.tor, o èlíieial-maiOr da s,|çfefa.ria do,
govorbOí o procura tor da lhesouraria geral e
o da provincial, o secretario da policia e o
direclor do estabelecimento dos edocaudos
artífices, convindo nolar «pie procederão lão
livres de qualooèr,imposição,qiífi iiin prpmo-
tor e o secretario da policia manilcstaião-se
contra a diíiuissão do bacharel Gervasio-, o o
direclor dos edu^andos, (pie é o quo mais de-
pende do. presidente, alé assignou-se vencido
no decreto de demissão daqueile bacharel,.

Tendo a resolução provincial n. 753 de 29
do agosto iillimo reduzido a trez as seis cartel
ras do lyceo, devendo cada lente accumular o
exercício de, duas cadeiras, e lendo autorisado
o presidente a aposentar os professores, que:
não julgasse no caso de serem aproveitados,:
provindo desta reforma não pequena economia
para os cofres provinciaes, aposentou S. Exc
a quatro dos antigos lentes, sendo dous libe-
raes e dous conservadores, deixando um con
servador e um liberal; convindo observar,
que éra esle o único liberal no caso de ser
conservado, pois os seus outros dons cor
religionarios não tem "habilitações para ac-
cumular o exercício de duas cadeiras; e

purgada de um membro corrupto, quo podia
eoulamina-la.

. 
• .•

O novo rogdmonto intovno da assem*
bléa provincial.

Não nos camparemos emrefularosf-pi-
Ibelos grosseiros, coin quo é Imlibiiado o
Kxm. Sr.Dr. Manoel do Rem) pelos reiíae-
toros da' Imprenso,, os quaos apenas pro-
vão sua falta de educação o demasiado
despeito,por que feli/anenle acha-se a tos-
Ia da administração da .provincia um cj-
dadâo honesto^ probo e illuslradu, como o
Exm. Sr. Dr. Manuel do. Regòj 'que tem
sabido conservar se na justa cspliorade um-
ndmiuislrador imparcial e justiceiro, m:'ur

grado as reteiradas provocações c insultos
da degenerada opposição. .

São os rabiscadoies da imprensa, quo
lemos levado' de rojo em .Iodas as discos-
soes, alé relativas aos negócios mais come-
sinlios, redozindo-o í a vergonhoso silencio,

que ouzão laxar a S. \i\c. de 
'rgnoranlc !

por que derem ser ignorantes Iodos iijy^el-
los rum se nãoconformão com .as absurdas
opiniões dos 

'sábios directores do orgão.h*-
boral t , . . ¦ *?*$£*

E' certamente a audácia congênita dos
(mles.apoucados, —verdadeiros apedeuU\"s!

Entretanto molte'm-se esses sábios á l'a-
zer citações latinas, commellendo os mais
crassos erros, dignos de pnlmaloria, comi»
nor vezes tomos demonstrado, è ainda lui

pouco empregarão o síJ/'//)S(oaíi;-~pçla .>.

passo que .os dous conservadores aposenta-
dos érao doiis dislinetos bacharéis. Para
provar a imparcialidade de S. Exc. basta di-
z-er que o professor liberal conservado é irmão
do bacharel Deolindo Moura, collega, de re-
dacçãp do Sr. Gervasio na Imprensa e que
semanalmente descompoe a S..Exc. por conta
do salário, quo recebe do Sr. José de Araújo

Em iuctaf dos dous conservadores 
'aposeQ

lados foi nomeado um conservador, bacharel
em, direito, que è deputado provincial, mas
qúõ possuo habilitações para oecupar lal lugar,
o que não é de admirar, pois aqui ha' um
pessoal mui Io limitado.

Também fui nomeado um deputado para
director da inslrmoão publica, no que até fez
sacrifício, pois. que sò-: percebe 200,5000 por
anno, ao passo que era antes da reforma este
lugar reiribüido com 1:200#000.

Eis as duas unic?s nomeações.
Vê, pois, o publico que credito "merece a

palavra do bacharel 'òervasio, (jr^ não se peja
de avançar as maiores fal^jades debaixo de
sua assi^natíurà-l

O bacharel G^Vvasio foi condemnado eom
toda justiça, ^3 queira que lhe aproveite o
!'vão, po;i0 qüe se 0 magistrado, que eonipe-
n?fe-sé dos deveres de seu cargo, é uma ga-
''.mlia para a sociedade, o roagks<rado parcial,,
rancoroso e cego 

'inslrumentode.seus amigos
põlitiábsj conioelle, e a maior calamidade de
uma comarca.

A assembléa provincial do Piauhy bem me-
receu da provincia pelo acto de Justiça e mo
r.alídacle que praticou, marcando o bacharel
Gervasio com o estygma de falsário e deuiit-

P^:;ou pelo seu. procedimento que abstinha-1 tindo-o do cargo, que iminerecidamçnle ex-
se inteiramente de tomar qualquer ingerência j ercia.

ou 4.' \'qz—audácia foriuna juval, não
lhes podendo valer o recurso de altribuir u
erro typoqraphico, pois não é crivei quo
uma só vez, ao menos, não accerlassem
os lypograpbos ' ;<
São esses os verdadeiros /ignorantes e ine-

pios, que aliás iodos os dias nos cpnsurão

pela falta de uma letra, ou troca de onifn,
em um palavra porlugueza, o que. não é

possível editar com os artistas quo.temos.
O regimento da assembléa não conleni

artigo algum inconslilnnonal,.neni os sa-
bhs assessores do Sr. Gervasio provarão
de modo algum o contrario.

Perguntão os impagáveis icdactorcs da
Imprensa se não é iuconsliluciotial o ar li-

go 278 | 1." do regimento, que diz que a

queixa terá log->r contra magistrado quo
exerça ou tenha exercido jurísdicção na

província ? o cilão um apoio de sua ope-
nião o 

'§ 
3.° do. arl. 179 da constituição.

\t mesmo (le pasmar semelhante doutri-
na 1 Pois um juiz de dimto./por çxem-
pio, por que passou a ter exercício em 

"ou 
(-

Ira provincia, deixará por ventura dç^scr,
responsável pios actos criminosos praüca-
dos naquella donde sahio 1 \

O empregado publico por que; deixou o
emprego fica iseolodo responder, pelas fal-
Ias eommetlidas no seo exercício? !

Onde achoi\ a Imprensa uma 
'tal douIri-

na?l ' ! ' ^ff!'K!':U^
A oxcepção da presc^pção5.r;^o"conl}e•,

e^nos disposição aiguma.qnè isente o em-

pregado pubíicode responder pelos crimes
commellidos no excrçicio.docargo que';e§-
leve occüpando, e se os fados são (}ç uma
lógica irrestivel e convincenler4çm|»caérct3
mos a imprensa que ô bacharel Dcolisulo
respónden a diversos processos depoisdejer
ileixado o exercício do cargojdeinspeÇloráa
extincla odininistsaçãode fazenda;por:cíi>
mes anteriormente commetiidos no desem?

ponho da fuucções do mesmo cargo, Ofífiíe
o Dr. Simplicio fora responsp.biiisado pelb
supremo tribunal, dejysüçadépois || MeY

pedido c alcançado demissão.<lo cargo de
vice-presidente, desta provincia, por quo

vincia; o que podemos assegurar è que con-1 nos negócios da assembléa desla provincia, e» A magistratura do paiz acaba ac ser ex

aliaz' tanta algazarra tem íejlo o órgão
da opposição, 

"no 
sentido alé,de sustentar

que o referido tribunal procedoo muito
liem deixando deouvir.arcspcito a assem-
bléa provincial M-. -'^ ^,^f «•
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A doutrina que sustenta o orglo da oppn.
siylo, alem de assombrosa e injuridica, é ab
surda e anarcliica, e duvidamos que alguém a
sustente em boa fé; mas como tratamos com
os sábios da Imprensa, nada duvidamos, por
(jue elles tudo protxV) e sustentâo menos a
verdade; e tanto assim é que não duvidSo aí-
lirmar que a reforma do regimento interno da
assemblèa provincijl passou dentro da seis
dias, quando ten-lo sido o projecto apre
sentado no dia 8. nth obstante ter-se cotice-
vido dispeDsa do* interstícios, só nu dii 20
passou em redacção final, doe. n. I!

Quanto a disposição do art. 181 do regi-
mento, que diz q o magistrado não será ouvi-lo
ns forma do art. 160 do cod. do proc crim.,
diremos aos sábios da Imprensa, que sobre ser
consagrada essa doutrina nas nossas leis cri-
minaes, ella se acha iguilmr nle contida no re-
gimento interno da assemblèa provincial de
Malto-grosso de 46 de julho de I8V7. art.
75, que é o mesmo arespeito 6o qual decta-
rou a secção do conselho de estado em 7 de
outubro de 1845.—que não obrou cm regra
o presidente recusando mandar publicai o; e
se assmtfopinou a secção foi, -e-;n duvide, por
não julga! o inconstitucional, b.j t»ois erramos,
folgamos de errar com lal autoridade; e pare-
ce-nos que os sábios da. Imprensa devem dar
as mies a palmatória, uma vez que do alto de
sua apregoada sabedoria dissera •:

Semelhante argumentação poderia prevale-
ter se nos provassem que o regimento de Mal-
lo-grosso continha disposições inámsUtucionaes
como o desta província, e temos provado que
o art. 181 do nosso regimento é idêntico ao
art. 75 do de Matto-grosso: é o caso de dizer-
se:—tractant fabrilia fnbri.

A Imprensa demonstra ignorância ou má
fé affirmando que a consulta de 18 de junho
de 1846 decidio o contrario da de 7 de ou
tubro de 1845, o que é inexacto, pois aquella
não se oecupou de ler ou não procedido re-
gularmente o presidente recusando publicar
o regimento a que alludimos.

A consulta de 1846 emprega as palivras
—forma de processo anteriormente estabeleci-
da, que são as mesmas do art. 5o da lei da
interpretação; a questão portanto é saber o
sentido do—anteriormente.

Achamos 13o absurda a opinião sustentada
pelos redactores da Imprensa, que não pode-
rnos admittir que a sustentem de boa fé.

O nosso código penal dispõe—que não ha
crime ou delicio sem uma lei anterior que o
qualifique. Comprehende-se a conveniência e
justiça desta disposição; mas não assim a res-
peito da forma do processo, cuja pretendida
anterioridade ao delicio não ha razão philoso-
phica que justifique; por conseguinte não po-
demos admittir que as assembléas provinciais
fiquem privadas de exercer uma atlribuição
constitucional somente por que não leve a~pre-
videncia de organisar uma forma de processo
anterior ao crime. A prevalecer a opinião
coatraria suecederia que se uma lei geral re-
vogasse boje o nosso código do proc, subs-
lituindo-o por outro, deverião Gear impunes
todos os actuaes criminosos; mas em uma so
ciçdade regular e bem organisada não se pode
admittir o principio funesto da impunidade
dos crimes.

O Sr. visconde de Uruguay, redactor do
art. 5o da lei de interpretação, demontrou que
a sua intenção quando o redigio foi referir-se
ao julgamento e não ao crime. Vejamos.

No fim do 2o volume do Direito adminis-
trativo d'aqueíle ülustre visconde encontra-se
o parecer nv 74 da commissão das assembléas
provinciaès da câmara dos deputados de 10 de
julho de 1836 sobre a interpretação do acto
addicional: esta com missão compunha-se do
mesm > visconde, como relator, e dos mar-
qoezes de Abrantes e Paraná; dos quaes o
primeiro, fundamentando o projeclo de inter-
óretação, que elaborou, e que è a aclnal lei
Á 12 de maio de 1840.. diz a pag 331.'
^|% Também julgou a commissão dever de
clírar que taes penas (dos magistrados ) de
verão ser impostas em virtude de um pro-
cesso, cuja forma e regras se achem eslabe
lecidas por leis %W anteriores ao juteamen- to* «jA Ninguém pode ser sentenciado, oo
mfkvr urna pena, senão por virtude de lei
anterior,- e na form3 por ella prescripta—art.
179 da constituição. »

Veom por tantu )* rrdictores da Imprensa
que é esta a chamada em hermenêutica— io*
terpretaçlo auihetiti.a nu doutrinai, poisquf
6 a do próprio autor da lei. e por tanto a
unira admissível.

Os senhores da Imprensa» pois, dizem um
disparate, quando insistem em afRrmar qne
d anteriormente neste caso refere-se ao crime
e hão ao julgamento: hão precisam >s de tes-
temuiiho mais insuspeito e po léroso do que
o do próprio autor da lei.

0 publico que decida quaes são os igno
rantes e ineptos.

vi*.v»rvl? de IiítKrahy w» 7, SalN Torres Hom<mftinr no referido dia, quando hão de dar co*
7, Xh itía$ e barão d* S. Luort-iiço 5.

A füwmiwáo ti-, o lufQfl *«0 parw*r, que nn ilta.1t
fui i|i»lriiutdu iiiiprt^w no senado,—-«04 seguinte*
termo»;

«A eonimÍMío ..>p--rij! que o «envio nomeou pira
dar iMwei wbie u projeclo ípprõvado |*da câmara
do* À nhorei deputados neerci uo elemento servil.

tConsidtrando ijue o tempo uijre. «jo<* a que»Uo foi
largamente divuliih na câmara dos senhores deputa-
dos, c a vaesendo na imprensa; eqiif o* enterw» do
Estado, •• de i.mÍos-os hauiLintas d-, impei io soflerifto
com a demora de divisão em lâo }.*r.ive questão; iuljM
dever entregat-a quanto antei .1 sabedoria do senado

»E .1 comiuisslo sttisíar;» 0$ d^vi-res, tomando m*os
membros pjiié ria discusslo para fornecerem doraute
a mesma ns esclarecimentos a sen alcance.

.Paço do senado 31 de .-i?«>*to de 1871— Bernardo
deSoosa Franco, visconde d«« Sapucahy, visconde de

l.=Cerlifico em cumprimento do despa-
cho supra, que o projecto de reforma do
Regimemo interno da assembléa legislativan
desta província, foi apresentado no dia oito
de julho precedente, approvado em redacção
fin d a vinte, e publicado no dia vinle s^ie do
mesmo mez; o que tudo consta do archivn
d.'Sta secretária da assemblèa legislativa—The
23 de setembro de l87l.=Eu Francisco
Martins da Fonseca, ohViat-mãior subscrevi
e assigno.=Franc\sco Martins da Fonseca.
oíTíeial-maior.

m»To aquella eleição.
E4k será publicado pela impicnsa. apre»

«dado nas ruase praças desta cidade e afixado
no logar do costume.

Paço da câmara municipal de Theresina. em
sessão ordinária. á8 de agosto de 1871.—Eu
Aprigio Lopes Teixeira, secretario o escrevi.

Manoel Joaquim de Abrcu*=*.P.
João da Cru: Santos.

Raimundo Antônio L*pcs.
Laurenlino Rodrigueà de Sousa Martins.

ThemUtocles Napoleão de Mormt.

11NOTICIÁRIOL
O SR. PA0RS FOXCECA.—O art t° do regala-

mento n. 30 de ái) de aliril de 18õii dispõe:
€ Os indivíduos qu-, em virtude da lei acima cilada,

for»>m nomeados pela presidência, assijmaráo por si,
sendo-maiores, e pelas pessoas que o representarem
legalmente sendo nrmores, u-n termo perante a admi-
nistrarão de fazenda da proviiicia.no qual se obrigue a
residir nesta província depoi» qm*, coc.cltiindo os seus
estudos, tomarem ordens sacras; sujeitando-se no caso
de não cumprirem esta condiçío a restituir aos cofres
provinciaès a imjwrtancia do que se houver despendido
pelos mesmos cofres com a sua educação. »

Sendo o Sr Pi.-íiinunJo Alves da Fqnceca escolhido
pela presidência para estudar o que fosse concernente
ao sacerdócio, assignou um contiacio, sob fiança ido-
nea, no qual se obrigou a vir r-sidir na provhcia de-
pois de ordenado, sob pena de restituir, no caso con-
trario.o que esla despendesse com sua educação literária

Ofdeiiando-se o Sr. Fonceca. nío só deixou de vir
residir na província, como recusou o lugar de parocho
da freguesia de X S. das Dores desta capital, estabe-
lecendó sua residência no Maranhão

Um indivia chamou pelo nosso jornal de 21 do pis-
sado a altônçâo do Exm Sr presidente da província
para este facto, e um dos membros da aísemldéa, pp>-
vincial requer^u que se pedisse ao mesmo Exm. Snr.
o cumprimento do coutracto do Sr. Fonceia com a
província. Em conseqüência disto-foi que o Exm
Sr. Dr. Manoel do R go, sabendo do oceorrido, deo
ordem para o thesouro provincial no senlido de se fa
zer effectivo o cumprimento da lei e contraclo alludido

Xada mai* justo; nem outro podia ser o procedi-
mento de um administrador imparcial e cumpridor dos
seus deveres, comoé oE<m. sr. Dr Manoel do Re? o,

3ue 
não conhecendo o Sr. pad,e Fonceca, nem saben-

o mesmo sua política ( o Sr. padre Fonceca nunca
teve po ilica no Piauhy ) cedeo unicamente aos deveres
de seu cargo

Entretanto grita a lmpi-ensa—perseguição .' AíTo
saberá o Sr. Manoel dn Rego -pie o Si\ padre Fonceca
tem nobresa de alma bastante para não fazer o menor
caso dos seus areganhos.

Pois china-se arreganho o cumprimento da lei ? !
Só a Imprensa será capaz de fazel-o, porque fstá

acostumada a veros seus adeptos tratai-a com menos
preso, e suppõe que os liberaes devem somente gosar
os seus favores, mas nío cumprir os seus preceitos,
quando devia sabi r que só é bberal quem respeita a
lei.

Se o Sr. padre Fonceca tem nobresa d'alma, como
cremos, ao contrario do que entende a Imprensa, tfã-
tara de cumprir o seu conlracto, afim de não prejudi-
car o seu fiador.

Não pode ler nohresa d'alma aquelle que recuznr o
comprimento de sua palavra e faltara fédoscontractos

Acreditamos que o Sr. padre Fonceca comprehenda
diversamente q'aím/jra«a a nobresa d'alma,e procure
cumprir o seu contraclo; sendo cerlo que desejamos
mai» que venha residir entre nós, do que reslitua o
que com elle deapendeo a piovincia.

Assim tóo todas as acusações da Imprensa ao Exm-
Sr Dr! Manoel do Rego:—censura-o por aquillo que
sò linha razão para louval-o.

Pobre Imprensa... !
RIO DE 1ANEIR0:—A assemblèa geral foi proro

gada ate o dia 1S do corrente.
A câmara dos depntádcx approvoudepois de algumas

observações dos Srs.. Andrade Figueira e Coelho Ro-
drigues,*a redacção das emendas do senado á propôs-
ta ao poder executivo alterando dillerentes disposições
da legislação judiciai ia.

Âppròyòu tni seguida, em 31 discussão, a proposh
do poder executivo sobre o estado servil comi a seguift-
te emenda, sendo torhías outrus regeiladas.

« Ao §2 ° do arf. 4.<»— supprimão^sfl as palavras-^-
ou por liberalidade de oufrêm. Raião de Anadia, h-..-
rão de Araeanj-, Camiiio Figueredo, Ferreira Lagei
Benjamim.

Sebre a adopção do mesmo projecto o Sr. Mello
Rego requereo votação nominal, o '.]ue approvado, deu
61 votos a favor e òõ conlm.

Si^ndo o projeclo remettido ao senado, este proce-
deo no dia 30 de agosto a eieição da commissão esp ¦-
ciai de 5 membros queodevra examinar: sabirão «lei

S Vicente, J l. da Cunha Paranaguá, FrancUco do
IVco Barros Barrt-tu »

O Sr presidente d clirou qu-1 (bria esla matéria pa-
ra a oruVm do ilia d • 4 do corrVnte.

F^lleceo no dn Oi do passado u barão de Anajatuba,
deputado pelo Maranhão

C'niiH«'llioiroM rte e«*l«*le:—Foram noin^a-
dos conselheiros de cshdo os Senhores s-nadores ba-
kVs de Çíiticop-i e de S Ijouredço.

Vublneiot—O minislerio continua forle com o
apoio de ambas a;- câmaras e apolaudido pela opinião
publica.
Mud».nra polilions—O Sr.senador Luiz Antônio
Vieira da Silva no correio passado escrey»» a'»s s<o.«
correli'.'i-.narii • e amigos desta província, os liberaes,
animaiido-os e dizendo-lhes que o pai tido cr.nservador
•>stava càhindo aas p.-.hço* de podre, por causa da
queslão do estado sc-nil e não linha um homem capaz
de orginisir noyo eabtneie/isto é mòdeslia, por que o
Sr- Llli^ \r>\.>' ;¦> - »<wi?o f/i/w- d*> org.tnisd-o.| pelo
que o Sr. i"^i <:.a.u.« se ..ihiv:- <:o<n o peno pod»r.

Os liberaes desta lerra, qu- sío d^ uim rr^dulidade
espantosa, (quod voiuntus facile crfdimusl acejlaráo a
peb, não <e lelnhranilo Qve o S*' Luiz Antônio coííii-
ma viajar /•-/» mundo t-n lua. e logo se munirão d« fo
guetes í'i magna ipmntitate esperando o correio. Ton-
c-rt:irão planos d^ vingança e perseguiçãu e poucos
érão os conservadores que não forão cendemnados pre-
víamente a serem d.Tapitados. O Dr. Deolindo com
a mão no estomaso lançava sobre o thesouro provin-
ciai olhares penetrantes;'o Sr. Tiberio M«rada, toma-
do de indisivel saptisfnção. não achava logar commo-
do onde se podesse*senlar, e suspendendo os hombros
e curvando-sfi sorvia èncessantemente formidáveis pi-
tul is; o Sr. José Avellino, sempre enigmático e iniste-
riosn, alsumps vezes senladn nos bancos da conspira-
cã ,fallava as sós comsigo. fazendo com os braços in-
comprehensiveis gesticubções; e quando éra inlerrom-
pido pHa passagem de algum conservador, abaix >ndo
a cabaça para simular que o não observava, olhava de
esguelba para o p*. bre transeunte,deixando escapar dos
recatados lábios um riso apertado e mofador, que lhe
é peculiar: foram dias de verdadeiro contentamentoI

Entretanto recebemos um suppléihenlo do Paiz do
Maranhão, que nos dt-o a certesa de haver passado na
câmara dos deputados por 61 votos contra 3ô o pro-
jecto sobre o elemento servil, que ja se achava no se-
nado: esta noticia chegou-nos as 11 horas da noite do
dia 23, e alguns enthusiastas do projecto lembrarão-se
de uaear alguns foguetes.

Um raio não produziria talvez effeito mais conster-
nador!

Todos a una você pragueijarSo contra o infiel noli-
cindor; uns chaniarão-no traidor, outios político geo-
graphico, especulador e ingrato; e ao vel-os neste esla-
do de verdadeiro desapontamento, o Snr. Fernando
Freire, segurando as largas calças, soltou uma estrepi-
tosa gargalhada do costume, e disse: meos amigos, o
Boroes sempre me disia que de um Mouro nunca se
fez um bom christao, e com a experiência que tenho do
que vi em Sergipe nunca me foi possível acreditar em
tal notií-ia. Segunda gragalhada foi bastante para pór
em debandada os circumstantes.

Coitados ! ainda crêem na vinda de ei rei D. Sebas-
teâo !

autoridades e officiaes pubíi-
c]uh infringirem as disposições do artigo

EDICTAES
S. Exc. o Sr. presidente da província

em cumprimento no disposto no § 3.° do
art. Io do decreto n. 4668 do 5 de janei
ro deste anno, manda fazer publico que
nesta dala nomiou a Quirino José Ferrei-
ra,pretendente aos oíhVios de tabelliâo ju-
dicial e noL^s e escrivão de orphâos e mais
annexos do termo dos Pinos, para exercer
provisoriamente os ditos officios como ilie
faculta o | 2.° do mencionado decreto.

Secretaria do governo do Piauhy 14
ide setembro de 1871.

Pedro de Attahyde Lobo Mo; coso J.

A câmara municipal icstác idade de Theresina,
capitai da província Piauhy.
Faz «abar que. lendo o Exm- Sr. presMen-

te da província designado o dia 5 de novem-
bro do corrente ynnnpara proceder-se a el^i-
çao de um ftepütado á .-issemblé.i geral legis-
Iíiliv.-i. de í^míorínidade com o § 5.° dodecre*
to u° ÍQ82 de \H deagosiode 1860, na va- j Tberisioa 20 de "Julho 

do*18fí
ga deixada por fallecimenlo do deputado Dr.
Aurftibüo Ferreira de Girvalbo, se ofíiciou
n'esta data nas juizes das duis freguezüi;. des-
ta capital, em virtude do aviso de 12 de ja-

De ordem do Illm. Sr. Dr. chefe de r^r
cia da província, se f.iz oublicar os 2 aitigos.
-.jue abaixo se seguem do decreto n. 4:129
de 28 de março de 1808 para conhecimento
de todos, alira de se não chamarem a ignorau-
cia.

Art 23. Os labelliães e escrvües não la-
vrarão escripluras de conlraclos, neraextrahi-
rão cartas de arremalnçào4VdjoJicaçâo, formal
de partilhas, e quaesquer untros títulos con-
cernenles a escravos sujeitos a matricula, e ai
autoridades polieiaes e criminaes não darão
passaportes, guias de mudança ou ordens de
soltura para os mesmos escravos, sem que
constequese aclião «matriculados, e dellesse
não deve taxa.

Art. 24 As
Cí-S.
23, incorrerão na multa de trinta mil reis.

Secretaria da policia do Piauhy 14 de se*
tembro de 1871.

0 secretario.
Carlos de Sousa Martins.

A câmara municipal desta cidade de TJieresina,
capilal da província do Piauhy.
Faz publico para que chegue ao conheci-

menlo dos senhores eleitores de parochia, que
o Exm. Sr. presidente da província em data
de 31 de julho findo designou o dia 5 de no-
vembro do corrente anno, conforme seo ofíicio
dirigido a es»a câmara n'aquella data, para
proceder-se a eleição dos vinte e quatro -de-
pulados â assemblèa legislativa provincial, os
quaes lem de funeciouar no biennio de 1872
à 1873.

E para que devâo os mesmos eleitores ren-
nir-se no indicado dia, e, na forma da lei, dar
começo âqurella eleição, se faz o presente edi-
tal, que será publicado pela imprensa, apre-
goado nas ruas e praças mais publicas desta ei-
dade. afixado no logar do costume.

Paço da camafa municipal de Theresina em
sessão ordinária, 9 de agosto dtí 1871.—Ea
Aprigio Lopes Teixeira secretario o escrevi.

Manoel Joaquim de Abreu—P*
Laurenlino Rodrigues de Sousa Martins.

João daCruz Santos.
Raimundo Antônio Lopes.

Themislocles Napoleão de Moraes.

De ordem do Sr. Dr* direetor geral da
instrucção publica da província, faço pu-
büco, para conhecimento de quem perten-
cer que, de conformidade com o art. 19 §
único da resolução n. 655 de 4 de desem-
bro de 1869, lera lugar d.i data deste á
três mezes concurso para preenchimento
da cadeira vaga de primeiras leltras do
sexo masculino do â.° gráo da cidade de
Oeiras.

As jnaterias do concurso são as desig-
liadas no art* i° § § 1° e 2.° e arl/20 da
cilada resolução.

As pessoas que se quiserem propor, de-
verão apresentar seus requirituento instrui-
do* com documentos que provem suas ha-
bililaçõcs, nn forma dos arts. 14 a 18 da
mesma resolução.

Sscretaria da instrucção publica em

0 Seereíarjo.
Cândido de Moraes Rego,

tos os Senhores Sousa Franco, visconde deS. Vicente riv.iro de 1849,;'íirn ile convocarem Comolhes
e Parairagfli com 2S votos cada um, visconde de Sa-
pncahy 26 e Barris Birreio 2.'í. Foram immediatos
eai votos os Senhores Barão das Trez Barras cuui to,

cumpre os eleitores dos collegios respectivos. J Typ. constitucional=ruâ da boa-vistaim-
pur quanto a reunião dest?s dever-seha effe-1 ppesso por AntomoF. Peixoto.—1871
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} f
•i


